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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – FEVEREIRO DE 2025 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.163/2025 

Publicação: 3 de fevereiro de 2025. 

 

1.A conduta da pessoa que, na via pública, ao avistar a aproximação de viatura policial, muda 

repentinamente de direção na tentativa de fugir do local, pode configurar a fundada suspeita 

(CPP/1941, arts. 240 a 244) e justificar, objetivamente, a realização da busca pessoal sem ordem 

judicial. 

Resumo: Com base em elementos objetivos, a fundada suspeita de que alguém oculta 

consigo arma proibida, objetos ou papéis que constituam corpo de delito é necessária 

para amparar a realização da medida invasiva sem ordem judicial. 

O registro pretérito de atos infracionais não constitui fundamento idôneo para afastar a 

causa de diminuição de pena relativa ao tráfico privilegiado de drogas (Lei nº 

11.343/2006, art. 33, § 4º).  

Crianças e adolescentes envolvidos na atividade de tráfico de entorpecentes, a rigor, são 

vítimas da criminalidade, da ineficiência do Estado, da própria família e da sociedade em 

protegê-las e em assegurar seus direitos fundamentais. 

A prática de atos infracionais pretéritos não deve repercutir na dosimetria da reprimenda 

do agente, sob pena de subverter o sistema de proteção legal, ao estigmatizar o 

adolescente como criminoso habitual, desrespeitando sua condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento e sujeito de direitos. 

Na espécie, trata-se de habeas corpus em favor de condenado pela prática do delito de 

tráfico de drogas, deduzido contra decisão monocrática proferida no STJ, que não 

conheceu da impetração lá apresentada por ser sucedânea de revisão criminal. Na 

dosimetria da pena, as instâncias antecedentes afastaram a minorante (tráfico 

privilegiado), especialmente ao inferirem a periculosidade do paciente e a sua dedicação 
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a atividades criminosas, com motivação centrada na quantidade de drogas variadas e na 

existência de notícia da prática de ato infracional. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por maioria, rejeitou a 

alegação de nulidade da busca pessoal e, por unanimidade, concedeu a ordem, de ofício 

e em menor extensão, para: (i) aplicar a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da 

“Lei de Drogas”, tornando definitivas as penas de 1 ano e 8 meses de reclusão, em regime 

inicial aberto, e 167 dias-multa; e (ii) determinar a substituição da pena privativa de 

liberdade por 2 restritivas de direitos ou por 1 restritiva de direito e 1 de multa, nos 

moldes do art. 44, § 2º, do Código Penal, a serem definidas pelo juízo da execução. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 249.506/SP, tendo a 

Segunda Turma, por unanimidade, em julgamento finalizado em 10.12.2024, concedido 

a ordem, nos termos do voto do Rel. Min. EDSON FACHIN. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 838 

 

1. A ausência de oferecimento de denúncia não impede o reconhecimento do conflito de 

competência. 

Resumo: A configuração de conflito de competência exige a demonstração de que dois ou 

mais juízes se declararam competentes ou incompetentes para o julgamento do mesmo 

fato criminoso, ou que entre eles surgiu controvérsia sobre unidade de juízo, junção ou 

separação de processos, conforme expressa disposição do art. 114 do CPP. 

É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que "somente haverá conflito de competência 

quando houver manifestação de dois órgãos jurisdicionais que se considerem competentes ou 

incompetentes para julgamento da mesma causa, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que 

não há manifestações conflituosas dos magistrados nesse sentido". (AgRg no CC n. 188.912/RJ, 

relatora Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 10/8/2022, DJe 18/8/2022). 
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Na hipótese, verifica-se o Tribunal de origem pontuou que "o feito foi originariamente 

distribuído para o Juizado Especial Criminal, que declinou da competência" e que "Recebidos os 

autos pelo Juízo de Direito da Vara Criminal, entendeu que somente devem ser processadas e 

julgadas pela Vara Criminal as infrações penais (crimes e contravenções) praticadas em desfavor 

de criança, de adolescente ou de idoso, em situação de vulnerabilidade, nas quais a Lei comine pena 

máxima superior a 2 anos". 

Observa-se, portanto, que, embora não tenha havido oferecimento de denúncia, as 

autoridades jurisdicionais que supervisionavam a atividade investigativa findaram por 

divergir negativamente acerca da competência para conhecimento dos fatos, a indicar o 

preenchimento dos requisitos do art. 114 do CPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.162.562/SE, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3.12.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA.  

 

2. A corrupção de parte dos arquivos digitais compromete a integralidade da prova, inviabilizando 

sua utilização. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a prova digital obtida mediante 

busca e apreensão, com parte dos arquivos corrompidos e inacessíveis, pode ser admitida 

em juízo. 

O simples fato de se ter documentado as hashes dos arquivos (formados a partir do 

espelhamento do conteúdo de cada aparelho eletrônico apreendido), por si só, não 

garante a integridade do material. 

O tema foi examinado pela primeira vez pela Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), no julgamento do AgRg no RHC 143.169/RJ, em que foi esclarecido que a 

finalidade da documentação das hashes é permitir a comparação posterior entre os 

arquivos. A simples existência da hash não permite concluir que o arquivo apresentado é 
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autêntico e íntegro: para se auditar essas características, é necessário comparar a hash do 

arquivo espelhado com a daquele apresentado no processo. 

No caso, seria necessário comparar, então, pelo menos as hashes dos arquivos 

disponibilizados à defesa em nuvem, no link enviado pelo Ministério Público, com 

as hashes daqueles constantes dos HDs de origem e do "HD do Fisco", onde foram 

armazenados. Sendo idênticos os códigos, aí sim poderíamos concluir que os arquivos 

constantes nesses suportes são também idênticos. Como a acusação e o juízo de origem 

se recusaram a adotar esse procedimento, há um prejuízo concreto à confiabilidade da 

prova, porque não há como saber se os arquivos são, de fato, os mesmos. 

Além disso, na situação sob análise, há um fato incontroverso: Ministério Público, juízo 

singular e acórdão recorrido reconhecem que parte do material apreendido é 

absolutamente inacessível, porque seus arquivos foram corrompidos por "algum tipo de 

erro", que se acredita ter acontecido no momento da extração dos dados na busca e 

apreensão. O problema principal da causa está, dessarte, na ofensa à integralidade da 

prova. 

Todos os agentes processuais reconhecem que a defesa não tem acesso à integralidade do 

material, pois parte dos arquivos foi irremediavelmente perdida, por algum erro 

desconhecido. Não se sabe qual parte dos arquivos é essa, se ela fomentaria uma 

elucidação melhor dos fatos ou mesmo se ela corroboraria alguma linha fática defensiva. 

Por exclusiva responsabilidade do Estado, essa informação se perdeu, e não há como 

acessá-la. 

Em resumo, a prova digital está incompleta. Considerando que parte das conversas se 

perdeu por responsabilidade exclusiva do Estado, quando esses dados estavam em sua 

custódia, é ônus do Estado arcar com as repercussões jurídicas da incompletude da 

prova. Isso porque, se o remanescente da interceptação fosse admitido em juízo, 

pairariam eternamente dúvidas muito relevantes sobre o conjunto probatório. 
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Portanto, à semelhança da situação julgada no HC 160.662/RJ, não houve a "salvaguarda 

da integralidade do material colhido na investigação, repercutindo no próprio dever de garantia da 

paridade de armas". 

A jurisprudência do STJ, em casos análogos, determina a inadmissibilidade de provas 

incompletas, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e à própria 

confiabilidade dos registros de corpo de delito. 

Assim, mantendo íntegra e coerente jurisprudência desta Corte Especial, como manda o 

art. 926 do Código de Processo Civil (CPC), deve-se aplicar aqui a mesma solução dada 

no AgRg no RHC 143.169/RJ, em 2023, e ao HC 160.662/RJ, em 2014, no sentido da 

inadmissibilidade da prova digital que não atende a requisitos mínimos de 

confiabilidade. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por maioria, em julgamento realizado em 10.12.2024, 

nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. RIBEIRO DANTAS. Vencida a Min. Rel. 

DANIELA TEIXEIRA. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 839 

Publicação: 11 de fevereiro de 2025. 

 

1. A proteção pública e notória da Amazônia Legal afasta a alegação de inépcia da denúncia por 

ausência de indicação da norma complementar para a tipificação do crime ambiental previsto no 

art. 50-A da Lei n. 9.605/1998. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a denúncia é inepta por não indicar 

a norma complementar necessária para a tipificação do crime ambiental previsto no art. 

50-A da Lei n. 9.605/1998. 
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Inicialmente, é necessário realçar o caráter de norma penal em branco que revolve o art. 

50-A da Lei n. 9.605/98, uma vez que sua corporificação exige, para a definição do âmbito 

de aplicação do preceito primário, um adensamento decorrente de norma complementar. 

Isso porque, o referido dispositivo tipifica a conduta de "desmatar, explorar economicamente 

ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem 

autorização do órgão competente", de forma que, a partir de uma simples interpretação 

lógica da intenção do legislador, descortina-se a necessidade de norma que indique a área 

de "floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas". 

No caso, a inicial acusatória indicou que a área degradada e desmatada estava encartada 

na Amazônia Legal, em terras de domínio público. 

Ora, a norma a complementar é àquela que, por óbvio, regula a região da Amazônia Legal 

- em específico, a Lei n. 12.651/2012, que define o conceito de Amazônia Legal (art. 3.º, I) 

e delimita a área de reserva legal neste espaço (art. 12, I). 

Pondera-se, antevendo eventual insurgência contra uma alegada suposição - proceder, 

como sabido, completamente defeso em matéria penal -, que fatos notórios e 

incontroversos prescindem de prova (art. 3º, CPP, c/c art. 374, CPC), sendo esta a 

hipótese, notadamente quando se trata da região conhecida como Amazônia Legal. 

Com efeito, trata-se de fato público e notório que a floresta amazônica, seus biomas, sua 

fauna e sua flora ostentam proteção legal, não havendo dúvidas quanto aos esforços 

estatais no sentido de proteger e preservar a floresta e seus inestimáveis componentes. 

Portanto, ao indicar na denúncia que a conduta típica incidiu sobre "floresta nativa da 

região da Amazônia Legal, em terras de domínio público", ressoa preenchida a exigência da 

norma complementadora, uma vez que a área indicada como objeto do crime ostenta, 

pública e notoriamente, proteção legal, o que afasta a aventada inépcia da denúncia. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.710.097/PR, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.02.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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2. O inadimplemento da multa compensatória prevista no acordo de colaboração premiada, por 

comprovada hipossuficiência financeira, não impede a progressão de regime acordado. 

Resumo: A Terceira Seção do STJ firmou o entendimento de que "O inadimplemento da pena 

de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos, não obsta a extinção 

da punibilidade, ante a alegada hipossuficiência do condenado, salvo se diversamente entender o 

juiz competente, em decisão suficientemente motivada, que indique concretamente a possibilidade 

de pagamento da sanção pecuniária." (Tema Repetitivo 931). 

Em linha com tal entendimento, a Quinta Turma desta Corte vem afirmando que "A 

vinculação da progressão de regime ao pagamento da multa não representa incompatibilidade com 

as normas legais e constitucionais, cuja medida foi, inclusive, aplicada pelo próprio C. Supremo 

Tribunal Federal. Dessa forma, a ausência do pagamento da multa penal obsta a progressão de 

regime, salvo se houver inequívoca comprovação da hipossuficiência do reeducando, a qual não 

poderá ser presumida." (AgRg no REsp 2.058.155/SP, relator Ministro Messod Azulay Neto, 

Quinta Turma, DJe de 22/8/2023). 

Na situação em análise, embora não se trate da pena prevista no art. 49 do Código Penal, 

referenciada nos precedentes supracitados, certo é que, mutatis mutandis, a prestação 

pecuniária acertada pelo colaborador foi interpretada, no caso, como espécie de pena 

similar à pecuniária prevista na legislação penal, já que a falta de seu adimplemento vem 

sendo oposta como óbice à progressão dos regimes pactuados pelo colaborador. 

Dessa forma, se o próprio Tribunal de origem não refuta a alegação de hipossuficiência 

formulada pelo colaborador, determinando, ao revés, a "alienação judicial de bens pelo juízo, 

independente da concordância do colaborador", há de se concluir que, além de o pagamento 

se encontrar garantido, o aparato estatal punitivo não houve por bem se desincumbir do 

ônus que lhe é imposto, de acordo com a jurisprudência desta Corte, de comprovar a 

capacidade financeira do devedor. 

Diante de tal quadro, a observância do entendimento firmado pela Terceira Seção finda 

por garantir ao colaborador a progressão de fase de cumprimento acordada, 
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notadamente quando se tem em vista que houve a aceitação de evolução anterior quando 

a multa ainda pendia de quitação. 

Ademais, também sob a ótica contratual inerente ao acordo de colaboração, extrai-se da 

fundamentação trazida pela origem que os termos pactuados não pressupunham a 

quitação da cláusula financeira como pressuposto expresso da evolução nos regimes de 

cumprimento da pena pactuados. 

Dessa forma, visto o descumprimento da cláusula financeira como espécie de mora 

contratual, incumbe ao credor do acordo a adoção das providências asseguradas pela lei 

(arts. 394 e seguintes do Código Civil c/c art. 4º da Lei n. 12.850/2013) para ver seus 

termos exigidos, promovendo, inclusive, se o caso, a rescisão de seus termos. Não pode, 

contudo, à míngua de previsão contratual, promover a interpretação de seus termos de 

maneira extensiva, em prejuízo do colaborador contratante, conferindo efeito obstativo 

que não possui. 

Desse modo, é de se assegurar o direito à progressão dos regimes diferenciados fixados 

no acordo de colaboração firmado, independentemente da quitação da cláusula de multa, 

resguardado o direito das partes de exigir o avençado na forma da lei. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado em processo em segredo de justiça, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.02.2025, decidido nos 

termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

3. A injúria racial não se configura em ofensas dirigidas a pessoas brancas exclusivamente por esta 

condição, tendo em vista que o racismo é um fenômeno estrutural que visa proteger grupos 

minoritários historicamente discriminados. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se é possível que um homem negro 

pratique o crime de injúria racial contra uma pessoa branca, considerando a interpretação 

das normas de combate ao racismo e discriminação racial. 
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No caso, imputa-se ao paciente, homem negro, a conduta de ter ofendido a honra de 

terceiro, homem branco de descendência europeia, chamando-o de "escravista cabeça 

branca europeia". 

Primeiramente, cumpre observar que os fatos foram praticados em 6/7/2023 de modo 

que o tipo penal vigente relativo ao crime de injúria racial é o do art. 2º-A da Lei n. 

7.716/1989 cuja pena é de 2 a 5 anos, e multa conforme redação dada pela Lei n. 

14.532/2023. 

A redação do dispositivo em questão estabeleceu que a injúria será qualificada quando 

presentes as elementares normativas raça, cor, etnia e procedência nacional. 

O próprio legislador, no art. 20-C, incluído pela Lei n. 14.532/2023, dispôs que: "Na 

interpretação desta Lei, o juiz deve considerar como discriminatória qualquer atitude ou 

tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, humilhação, 

vergonha, medo ou exposição indevida, e que usualmente não se dispensaria a outros grupos em 

razão da cor, etnia, religião ou procedência.". 

Embora não haja margem a dúvidas sobre o limite hermenêutico da norma, é necessário 

reforço argumentativo para rechaçar qualquer concepção tendente a conceber a 

existência do denominado racismo reverso. 

O racismo é um fenômeno social construído com base no contexto histórico do século 

XVI, notabilizando-se a partir de invasões, espoliações e dominação dos povos europeus, 

especialmente sobre aqueles que vivam na América, África e Ásia. Assim, a 

estigmatização humana não foi outra coisa senão uma forma de hierarquizar e 

inferiorizar todos aqueles que foram considerados inferiores pelos que se apresentaram 

como colonizadores. 

Recentemente o Conselho Nacional de Justiça aprovou o Protocolo de Julgamento com 

Perspectiva Racial, fazendo consignar que: "O racismo é também definido como uma forma 

sistemática de discriminação baseada na raça, que se expressa por práticas conscientes ou 

inconscientes, resultando em desvantagens ou privilégios para indivíduos, conforme o grupo racial 

ao qual pertencem. Trata-se de um tipo de retórica cultural e prática social que funciona como um 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   10 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

mecanismo psicológico e cultural, no qual membros do grupo racial dominante negam 

sistematicamente o reconhecimento da humanidade comum a todas as pessoas, com o objetivo de 

preservar seu status privilegiado em diversas esferas da vida.". 

Ainda que seja possível observar que a evolução jurídica das sociedades, especialmente 

com base no conceito de igualdade material derivado de movimentos Iluministas, tenha 

tentado arrefecer as estruturas do racismo, o fato é que tal dinâmica segue estabelecida. 

Em outras palavras, o racismo como fenômeno estruturado, acaba por se revelar, muitas 

vezes, em atos e posturas silenciosas. 

No Brasil, por exemplo, mesmo após a Lei Áurea e a Proclamação da República, registra-

se o conteúdo do Decreto n. 528 de 28 de junho de 1890, em que se estabeleceu a livre 

entrada de qualquer pessoa apta ao trabalho - não foragidos da Justiça de seus Países de 

origem -, à exceção de indígenas da Ásia ou da África, legislando em clara seletividade 

racial. 

Após a Segunda Guerra Mundial, como consectários ainda do nazifascimo que mirou 

perversamente também os negros, foi editada a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial, adotada pela ONU em 21 de 

dezembro de 1965. A convenção foi incorporada à legislação brasileira por meio do 

Decreto n. 65.810 de 8 de dezembro de 1969, assumindo, portanto, caráter cogente. 

Esses precedentes históricos e interpretativos levam a crer que a injúria racial sempre 

objetivou tutelar - precisamente quando se refere à elementar raça ou cor - os grupos de 

pessoas que, em razão destas características físicas, foram alijadas de todos os benefícios 

sociais. 

Mais recentemente, o Brasil firmou, visando à reafirmação e aperfeiçoamento da 

Convenção mencionada, a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância que foi incorporada ao direito interno com 

status de norma constitucional (art. 5º, § 3º, da Constitucional Federal) conforme o 

Decreto n. 10.932/2022. Na ocasião, a comunidade interamericana levou em conta, 

expressamente, que as vítimas do racismo, da discriminação racial e de outras formas 
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correlatas de intolerância nas Américas são, entre outras, afrodescendentes, povos 

indígenas, bem como outros grupos e minorias raciais e étnicas ou grupos que por sua 

ascendência ou origem nacional ou étnica são afetados por essas manifestações. 

Assim, o caráter cogente de tais normas de direitos humanos impõe que os Estados 

signatários implementem combate efetivo ao racismo e à discriminação racial, abordando 

aspectos legais, institucionais, educacionais, sociais e de conscientização. 

Pelo Protocolo de Julgamento com Perspectiva Racial editado pelo Conselho Nacional de 

Justiça propõe-se a adoção de interpretações do direito que estejam atentas às realidades 

concretas, especialmente aquelas vivenciadas pela população afrodescendente. 

Por esse documento, chama-se atenção ao desejo de incutir no âmbito do Judiciário 

Brasileiro o conceito de Consciência Racial, segundo o qual: [...] transcende a mera 

identificação étnico-racial, envolvendo o reconhecimento da necessidade de enfrentar 

coletivamente os efeitos sistêmicos da discriminação histórica entre negros e brancos. Isso 

inclui a percepção da predominância branca em posições de poder e a responsabilidade 

de combater o sistema racial estrutural na sociedade brasileira. Vai além de denúncias, 

exigindo posturas e práticas antirracistas concretas. 

Portanto, como forma de concretizar essas diretrizes, é fundamental que se afaste 

qualquer miopia jurídica sobre o objeto de proteção do crime de injúria racial. É dizer: o 

tipo penal do art. 2º-A da Lei 7.716/1989 não se configura no caso de ofensa baseada na 

cor da pele que se dirija contra pessoa branca por esta condição. 

A injúria racial, conforme o art. 2º-A da Lei n. 7.716/1989, visa proteger grupos 

minoritários historicamente discriminados, não se aplicando a ofensas dirigidas a 

pessoas brancas por sua condição. O conceito de racismo reverso é rejeitado, pois o 

racismo é um fenômeno estrutural que historicamente afeta grupos minoritários, não se 

aplicando a grupos majoritários em posições de poder. 

A expressão "grupos minoritários" induvidosamente não se refere ao contingente 

populacional de determinada coletividade, mas àqueles que, ainda que sejam 

numericamente majoritários, não estão igualmente representados nos espaços de poder, 
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público ou privado, que são frequentemente discriminados inclusive pelo próprio Estado 

e que, na prática, têm menos acesso ao exercício pleno da cidadania. 

Portanto, é inviável a interpretação de existência do crime de injúria racial cometido 

contra pessoa, cuja pele seja de cor branca, quando tal característica for o cerne da ofensa. 

Vale esclarecer que a conclusão exposta não resulta na impossibilidade de uma pessoa 

branca ser ofendida por uma pessoa negra. A honra de todas as pessoas é protegida pela 

lei, inclusive pelo tipo penal da injúria simples (caput do art. 140 do Código Penal). 

Contudo, especificamente a injúria racial, caracterizada pelo elemento de discriminação 

em exame, não se configura no caso em apreço, sem prejuízo do exame de eventual ofensa 

à honra, desde que sob adequada tipificação. 

Assim, deve ser afastada qualquer interpretação que considere existente o crime de 

injúria racial quando se tratar de ofensa dirigida a uma pessoa de pele de cor branca, 

exclusivamente por esta condição. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 929.002/AL, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.02.2025, concedido a ordem, nos 

termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

4. Em situações nas quais a negativa de autoria é a única proposição defensiva, a absolvição do 

agente no terceiro quesito não deve subsistir quando houve votação positiva dos dois primeiros, 

ocasião em que os jurados rejeitaram a tese da defesa, porquanto afirmaram ser o acusado o autor 

do delito. 

Resumo: A decisão tomada pelos jurados, ainda que não seja a mais justa ou a mais 

harmônica com a jurisprudência dominante, é soberana, conforme disposto no art. 5º, 

XXXVIII, c, da CF/1988. 

Tal princípio, todavia, é mitigado quando os jurados proferem decisão teratológica, em 

manifesta contrariedade às provas colacionadas nos autos, casos em que o veredito deve 
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ser anulado pela instância revisora e o réu, submetido a novo julgamento perante o 

Tribunal do Júri. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que "A 

anulação da decisão absolutória do Conselho de Sentença, manifestamente contrária à prova dos 

autos, pelo Tribunal de Justiça, por ocasião do exame do recurso de apelação interposto pelo 

Ministério Público (art. 593, III, 'd', do Código de Processo Penal), não viola a soberania dos 

veredictos" (HC n. 323.409/RJ, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Rel. p/ acórdão 

Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJe 8/3/2018). 

Portanto, na hipótese de decisão manifestamente contrária à prova dos autos, ao órgão 

recursal se permite, apenas, a realização de um juízo de constatação acerca da existência 

de suporte probatório para a decisão tomada pelos jurados integrantes da Corte Popular. 

Se o veredito estiver flagrantemente desprovido de elementos mínimos de prova capazes 

de sustentá-lo, admite-se a sua cassação. Caso contrário, deve ser preservado o juízo feito 

pelos jurados, no exercício da sua soberana função constitucional. 

No caso, a defesa não pleiteou a absolvição por clemência e sua única tese limitou-se à 

negativa de autoria, proposição rejeitada pelos jurados, que entenderam haver o réu 

participado do delito. 

Portanto, a decisão do Tribunal do Júri se mostra contraditória, uma vez que, apesar de 

a defesa haver sustentado apenas negativa de autoria por insuficiência de provas e não 

haver pleiteado a absolvição por clemência, o réu foi absolvido no quesito genérico. 

Ambas as Turmas Criminais do STJ têm entendido que, em situações nas quais a negativa 

de autoria é a única proposição defensiva, a absolvição do agente no terceiro quesito não 

deve subsistir quando houve votação positiva dos dois primeiros, ocasião em que os 

jurados rejeitaram a tese da defesa, porquanto afirmaram ser o acusado o autor do delito. 

Dessa forma, evidenciado está o acerto da conclusão da Corte estadual de que "o veredito 

absolutório pela resposta positiva ao quesito genérico não encontra nenhum respaldo nas provas 

dos autos", devendo o réu ser julgado por novo Júri. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.756.710/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17.12.2024, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

5. Oportunizados o contraditório e a ampla defesa, sendo deferido à defesa o acesso integral ao 

conteúdo de todas as mídias referentes à interceptação telefônica, não há falar em cerceamento de 

defesa pelo indeferimento de cópia da interceptação, mormente porque digitais os autos. 

Resumo: O STJ já decidiu que "a lei que regulamenta a quebra de sigilo nas comunicações não 

faz qualquer exigência no sentido de que as interceptações telefônicas devam ser integralmente 

transcritas, bastando que se confira às partes acesso aos diálogos interceptados. De fato, de acordo 

com a jurisprudência consolidada deste Superior Tribunal de Justiça, não há necessidade de 

degravação dos diálogos objeto de interceptação telefônica em sua integralidade, visto que a Lei 

9.296/1996 não faz qualquer exigência nesse sentido" (AgRg no REsp 1.533.480/RR, Ministra 

Maria THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 3/12/2015). 

Na mesma linha, a Reclamação n. 49.369/RS, Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 

22/9/21, que versou sobre a aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 14 do STF, rejeitou 

a tese de nulidade e cerceamento de defesa quando a defesa tem acesso integral aos dados 

colhidos pelas quebras de sigilos, dentre eles o telemático, disponibilizado por meio de 

mídias constantes dos autos. 

Ademais, a Lei Processual Penal em vigor adota, nas nulidades processuais, o princípio 

da pas de nullité sans grief, segundo o qual somente há de se declarar a nulidade se, alegada 

em tempo oportuno, houver demonstração ou comprovação de efetivo prejuízo para a 

parte, o que não ocorreu na espécie. 

No caso, foi deferido à defesa o acesso integral ao conteúdo de todas as mídias referentes 

à interceptação telefônica, sendo vedado apenas o fornecimento de cópia, porque digitais 

os autos e absolutamente desnecessária a providência. 
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Dessa forma, deve ser rejeitada a tese de nulidade e cerceamento de defesa se a defesa 

teve acesso integral aos dados colhidos pelas quebras de sigilos, dentre eles o telemático, 

disponibilizado por meio de mídias constantes dos autos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 4.2.2025, decidido nos 

termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 840 

Publicação: 18 de fevereiro de 2025. 

 

1. 1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair a aplicabilidade da Lei Maria da Penha 

em casos de violência doméstica e familiar, prevalecendo sobre a questão etária. 2. A Lei Maria da 

Penha prevalece quando suas disposições conflitarem com as de estatutos específicos, como o da 

Criança e do Adolescente. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a condição de gênero feminino, 

independentemente de ser a vítima criança ou adolescente, é suficiente para atrair a 

aplicabilidade da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) nos casos de violência 

doméstica e familiar, afastando a incidência do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

n. 8.069/1990). 

No julgamento do RHC 121.813/RJ, de relatoria do Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, a 

Sexta Turma do STJ assentou que "[a] lei não reclama considerações sobre a motivação da 

conduta do agressor, mas tão somente que a vítima seja mulher (pouco importando sua idade) e 

que a violência seja cometida em ambiente doméstico, familiar ou em relação de intimidade ou afeto 

entre agressor e agredida". 

Nessa mesma linha, o Tribunal a quo declarou a competência da vara especializada em 

violência doméstica e familiar para o julgamento dos delitos de estupro perpetrados 

contra as vítimas do sexo feminino, menores de idade e no âmbito da violência doméstica, 
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sob o fundamento de que a questão de gênero independe da idade da ofendida, 

prevalecendo a condição de mulher para a fixação da competência. 

Com efeito, o caput do art. 5º da Lei Maria da Penha preceitua que configura violência 

doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero, isto 

é, o autor se prevalece da relação doméstica (relação íntima de afeto) e do gênero da 

vítima (vulnerabilidade) para a prática de atos de agressão e violência. Isto é, basta a 

condição de mulher para a atração da sistemática da Lei Maria da Penha. 

Cumpre consignar que a Terceira Seção do STJ, reforçando a tese adotada no RHC 

121.813/RJ, já deliberou no sentido de que "[a] Lei n. 11.340/2006 não estabeleceu nenhum 

critério etário para incidência das disposições contidas na referida norma, de modo que a idade da 

vítima, por si só, não é elemento apto a afastar a competência da vara especializada para processar 

os crimes perpetrados contra vítima mulher, seja criança ou adolescente, em contexto de violência 

doméstica e familiar." (EAREsp 2.099.532/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira 

Seção, DJe de 30/11/2022). 

No julgamento desses embargos de divergência decidiu-se que "não pode ser aceito um fator 

meramente etário para afastar a competência da vara especializada e a incidência do subsistema da 

Lei n. 11.340/2006", isto é, entendeu-se que a vulnerabilidade da mulher é preponderante 

sobre a vulnerabilidade etária. De fato, a interpretação literal do art. 13 da Lei n. 

11.340/2006 deixa clara prevalência da Lei Maria da Penha quando suas disposições 

conflitarem com as de estatutos específicos, inclusive o da Criança e do Adolescente. 

Diante desse contexto, é correto afirmar que o gênero feminino, independentemente de 

ser a vítima criança ou adolescente, é condição única e suficiente para atrair a 

aplicabilidade da Lei n. 11.340/2006 nos casos de violência doméstica e familiar praticada 

contra a mulher. 

Ressalte-se que "O Superior Tribunal de Justiça entende ser presumida, pela Lei n. 11.340/2006, 

a hipossuficiência e a vulnerabilidade da mulher em contexto de violência doméstica e familiar. É 

desnecessária, portanto, a demonstração específica da subjugação feminina para que seja aplicado 

o sistema protetivo da Lei Maria da Penha, pois a organização social brasileira ainda é fundada em 
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um sistema hierárquico de poder baseado no gênero, situação que o referido diploma legal busca 

coibir" (AgRg na MPUMP n. 6/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Corte Especial, DJe 

de 20/5/2022). 

Por fim, esse cenário não se altera com a entrada em vigor da Lei n. 13.431/2017, que 

possibilitou a criação de juizados ou varas especializadas em crimes contra a criança e o 

adolescente. A lei dispôs que, até a implementação das referidas varas, o julgamento e 

execução das causas decorrentes dessas práticas de violência ficariam a cargo dos 

juizados ou varas especializadas em violência doméstica. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.015.598/PA (Tema 

1.186), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 6/02/2025, 

negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2. É possível, conforme o artigo 42 do Código Penal, o cômputo do período de prisão provisória na 

análise dos requisitos para a concessão do indulto e da comutação previstos nos respectivos 

decretos. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a definir a possibilidade de cômputo do período de 

prisão provisória anterior na análise dos requisitos para a concessão de indulto e 

comutação previstos nos decretos que tratem de sua concessão. 

Ambas as Turmas Criminais do STJ consolidaram o entendimento no sentido de que é 

possível computar para a conformação do quantum de pena (requisito objetivo) definido 

na norma que estabelece o indulto/comutação, o período de prisão provisória já 

suportado pelo apenado antes da publicação do correspondente Decreto. 

O art. 42 do Código Penal, ao determinar que "Computam-se, na pena privativa de liberdade 

e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão 

administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior", 

não estabelece limitações e, conforme precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal 
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de Justiça, deve ser interpretado in bonam partem. (REsp 1.977.135/SC, Rel. Ministro JOEL 

ILAN PACIORNIK, Terceira Seção, DJe de 28/11/2022, Tema Repetitivo 1155). 

Detração penal que, segundo entendimento da Terceira Seção do STJ no citado 

precedente, "dá efetividade ao princípio basilar da dignidade da pessoa humana e ao comando 

máximo do caráter ressocializador das penas, que é um dos principais objetivos da execução da 

pena no Brasil". 

Também não se pode perder de vista o papel da detração como instrumento de 

salvaguarda dos direitos humanos no âmbito da execução penal. Como exemplo, a 

contabilização do tempo de prisão que pode ser medida de reparação a violações de 

direitos humanos quando realizada a maior (cf. Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, medida provisória adotada no caso brasileiro "Assunto do Complexo Prisional 

do Curado") e, a contrário sensu, representaria vulneração desses direitos se realizada a 

menor, com a desconsideração do tempo de prisão provisória. 

Assim, se o cômputo diferenciado (a maior) do tempo de prisão pode, em determinados 

contextos, ser medida reparatória de violações de direitos humanos no campo da situação 

carcerária, a contrário sensu, o cômputo a menor (resultado que se atingiria afastando a 

contagem do tempo de prisão provisória para fins de indulto) assume o vetor contrário: 

a vulneração de tais direitos - sobretudo num ambiente em que reconhecido pela 

Suprema Corte o estado de coisas inconstitucional. 

Não há dúvida de que o tempo de prisão provisória é período de privação de liberdade. 

Sua contabilização como tal, mais do jurídica, é imperativo de ordem fática. A liberdade 

posta à disposição do Estado não pode ser desconsiderada em razão do título jurídico 

que lhe deu suporte. Tempo de prisão, provisória ou não, é tempo de privação de 

liberdade e deve receber os efeitos jurídicos correspondentes. 

Cabe lembrar que, nos termos da Súmula n. 631 do STJ, o indulto incide sobre a pretensão 

executória, a qual compreende a pena privativa de liberdade. Ora, se o indulto incide 

sobre a pretensão executória e o art. 42 do Código Penal, a ser interpretado in bonam 

partem, estabelece, sem limitação expressa, que o tempo de prisão provisória será 
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contabilizado na pena privativa de liberdade (a pretensão executória), é certo que a 

aferição do requisito objetivo para a obtenção de indulto ou comutação deve levar em 

conta o tempo de prisão provisória anterior. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.069.773 (Tema 1.277), 

tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 6/02/2025, 

negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA 

TOLEDO. 

 

3. O fato de o visitante cumprir pena privativa de liberdade em regime aberto ou em livramento 

condicional não impede, por si só, o direito à visita em estabelecimento prisional. 

Resumo: A finalidade ressocializadora da pena tem assento na Convenção Americana de 

Direitos Humanos (art. 5.6), cuja interpretação pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos engloba a salvaguarda do contato com a família e o mundo exterior, 

corporificados no direito da pessoa presa a receber visitas (Caso López y Otros Vs. 

Argentina), estreitamente relacionado também à proteção da família (Caso Norín 

Catrimán y Otros (Dirigentes, Miembros y Activista del Pueblo Indígena Mapuche) Vs. 

Chile). 

O direito de visitas é previsto, ademais, nas Regras Mínimas das Nações Unidas para o 

Tratamento de Reclusos ("Regras de Mandela") e na legislação doméstica, notadamente 

no art. 41, inciso X, da Lei de Execução Penal - normativa que "tem como objetivo a 

reintegração gradual do apenado à sociedade, por meio do processo de progressão de pena" (REsp 

1.544.036/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Terceira Seção, DJe de 19/9/2016). 

As hipóteses em discussão envolvem processo de reintegração à sociedade que se 

encontra em fase avançada, com ênfase na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado (regime aberto) e na obtenção da liberdade mediante observância de 

condições estabelecidas (livramento condicional). Não se pode perder de vista, ademais, 
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que a pessoa presa conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade (art. 

38 do Código Penal). 

A compreensão de que "[o] direito de visita pode sofrer limitações, diante das peculiaridades do 

caso concreto" (AgRg no AREsp 1.602.725/DF, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 

PALHEIRO, Sexta Turma, DJe de 27/10/2020) é contemplada pela Lei n. 7.210/84, que 

admite limitação ao direito de visitação mediante ato motivado do juiz da execução 

penal. Inviável, entretanto, a restrição genérica, que tenha por base a circunstância, em 

abstrato, de estar o/a visitante cumprindo pena em regime aberto ou livramento 

condicional. 

Conclui-se, assim, que é admissível o recebimento de visitas, pela pessoa presa, de quem 

está cumprindo pena em regime aberto ou em gozo de livramento condicional. A 

restrição a tal direito poderá ocorrer de forma excepcional, quando determinada pelo 

juízo da execução penal, mediante decisão devidamente fundamentada em 

circunstâncias do caso concreto que guardem relação com a limitação, quando esta se 

revelar adequada, necessária e proporcional. Diante de tal quadro, não se considera 

devidamente fundamentada decisão que restringe a visitação por pessoa cumprindo 

pena em regime aberto ou em gozo de livramento condicional quando baseada, de forma 

genérica, em tais circunstâncias. 

Assim, fixa-se a seguinte tese: O fato de o visitante cumprir pena privativa de liberdade 

em regime aberto ou em livramento condicional não impede, por si só, o direito à visita 

em estabelecimento prisional. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 2.119.556/DF e 

2.109.337/DF (Tema 1.274), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento 

realizado em 12/02/2025, dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. 

OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 
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4.Não é possível o conhecimento do recurso na hipótese em que o advogado titular do certificado 

digital utilizado para assinar a transmissão eletrônica da petição não possui procuração nos autos, 

pois o recurso é considerado inexistente. 

Resumo: Segundo a jurisprudência do STJ, "não é possível o conhecimento do recurso na 

hipótese em que o advogado titular do certificado digital utilizado para assinar a transmissão 

eletrônica da petição não possui instrumento de procuração nos autos, pois o recurso é considerado 

inexistente" (AgInt no AREsp 2.620.983/RJ, Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

Terceira Turma, DJe de 3/10/2024). 

Com efeito, "no sistema de peticionamento eletrônico, o advogado titular do certificado digital, 

que chancela eletronicamente o documento, deverá ter procuração nos autos, não tendo valor 

eventual assinatura digitalizada de outro advogado que venha a constar, fisicamente, da peça 

encaminhada e assinada eletronicamente, mesmo que este possua procuração nos autos" (AgInt 

nos EDcl no AREsp n. 2.302.942/AC, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, 

DJe de 18/9/2024). 

A jurisprudência prevê uma exceção, viabilizando o protocolo de petição em sistema de 

peticionamento de processo judicial eletrônico por advogado sem procuração nos autos, 

"desde que se trate de documento (i) nato-digital/digitalizado assinado eletronicamente com 

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da MP n. 2.200-

2/2001, por patrono com procuração nos autos, desde que a plataforma de processo eletrônico 

judicial seja capaz de validar a assinatura digital do documento; ou (ii) digitalizado que reproduza 

petição impressa e assinada manualmente também por causídico devidamente constituído no feito" 

(AgInt no AREsp 1.917.838/RJ, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe de 

9/9/2022), hipóteses que não se verificam na situação em análise. 

No caso, a petição de agravo recurso especial foi assinada digitalmente por advogado 

sem poderes nos autos para atuar em nome da agravante, e a parte, embora regularmente 

intimada para sanar referido vício, não regularizou. 

Nesse cenário, não há outra solução senão aplicar a Súmula 115/STJ, que vaticina: "Na 

instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos". 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.730.926/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11/02/2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA N.º 841 

Publicação: 25 de fevereiro de 2025. 

 

1. A suspensão do processo e do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, bem como o 

restabelecimento da tramitação, não é automática, exigindo decisão judicial. 

Resumo: Conforme lição doutrinária sobre o art. 366 do Código de Processo Penal, "O 

termo inicial da suspensão será a data da decisão do juiz que a determinou e o termo final, a data 

do comparecimento do réu, espontaneamente ou não, ou do seu procurador, dependendo o reinício 

do curso do prazo de decisão judicial que levante o sobrestamento do feito". 

No caso, considerou-se que o prazo prescricional estaria suspenso desde o decurso do 

prazo fixado na citação editalícia até a citação pessoal, a despeito da ausência de decisão 

judicial nesse sentido. Nesse contexto, não é possível considerar que houve suspensão do 

processo e do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, 

porquanto se trata de suspensão que não é automática, dependendo de decisão judicial, 

a qual não foi proferida. 

Com efeito, sobre à prescrição, "tem-se que sua suspensão, em conjunto com a suspensão do 

processo, ocorre por meio de decisão do Magistrado de origem. Dessa forma, em observância ao 

paralelismo das formas, apenas é possível retomar sua contagem também por meio de decisão do 

Juiz que restabelece o curso do processo" (AgRg no HC 632.230/MS, Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe 4/2/2021). 

Note-se que, "para o fim preconizado, mister que o magistrado profira decisão determinando a 

suspensão do processo, notadamente em observância ao contido no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição da República, não se operando o sobrestamento de forma automática. De igual modo, 
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para restabelecer a sua tramitação, impõe-se a prolação de nova decisão, já que a lei não prevê o 

prosseguimento de plano da ação" (HC 67.435/RS, Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, 

DJe de 23/3/2009). 

Destaque-se que o fato de se tratar de determinação que decorre da lei (ope legis), e não 

do juiz (ope judici), não significa a desnecessidade de decisão judicial, mas apenas a 

desnecessidade de se fundamentar a decisão suspensiva, uma vez que, preenchidos os 

pressupostos legais, basta que o juiz os reconheça e proceda à suspensão do processo e 

da prescrição. A ausência de decisão, especialmente em matéria de prescrição, acabaria 

por gerar insegurança jurídica e a subversão de princípios constitucionais. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 957.112/PR, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.02.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

2. É válida a sentença proferida de forma oral e registrada por meio audiovisual, sem a transcrição 

integral na ata de audiência. 

Resumo: O Tribunal de origem entendeu que a ausência de degravação completa da 

sentença configura nulidade absoluta, por violação ao princípio da publicidade e ao art. 

388 do CPP. 

Contudo, a Terceira Seção do STJ já assentou o posicionamento de que "exigir que se faça 

a degravação ou separada sentença escrita é negar valor ao registro da voz e imagem do próprio 

juiz, é sobrelevar sua assinatura em folha impressa sobre o que ele diz e registra", de maneira que 

"a ausência de degravação completa da sentença não prejudica ao contraditório ou à segurança do 

registro nos autos, do mesmo modo que igualmente ocorre com a prova oral" (HC 462.253/SC, 

Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Terceira Seção, DJe 4/2/2019). 

Prevaleceu o entendimento de que a nova redação do art. 405, § 2°, do Código de Processo 

Penal, que consagra o princípio da celeridade, simplificação e economia dos atos 
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processuais, bem como o princípio da oralidade, é aplicável tanto ao registro audiovisual 

de prova oral, quanto ao de debates orais e de sentença prolatada em audiência. 

Ademais, ressalte-se que a ausência de degravação integral não causa, por si só, nulidade 

absoluta, devendo ser demonstrado o prejuízo concreto à defesa, o que não ocorreu no 

caso. 

Desse modo, é de se reconhecer a validade da sentença proferida oralmente e registrada 

em meio audiovisual, cuja transcrição da dosimetria e do dispositivo constou da ata de 

audiência. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.009.368/BA, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.02.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

3. Aplicada a pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade, após 

o trânsito em julgado da condenação, só é permitido ao Juiz da execução, a teor do disposto no art. 

148 da LEP, alterar a forma de cumprimento, ajustando-a às condições pessoais do condenado e às 

características do estabelecimento, vedada a substituição da pena aplicada. 

Resumo: O Tribunal de origem manteve a pena restritiva de direitos de prestação de 

serviços à comunidade por ter sido a opção fixada pelo juízo na sentença e por valorar a 

possiblidade de cumprimento das obrigações pela apenada nos finais de semana e 

feriados. 

Com efeito, tal entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, no 

sentido de que "aplicada a pena restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à 

comunidade, após o trânsito em julgado da condenação, só é permitido ao Juiz da Execução, a teor 

do disposto no art. 148 da LEP, alterar a forma de cumprimento, ajustando-as às condições pessoais 

do condenado e às características do estabelecimento, vedada a substituição da pena aplicada" 

(REsp n. 884.323/RS, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ de 13/8/2007). 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   25 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar a parte final do art. 44, § 2º, do 

Código Penal, firmou o entendimento de que não é possível a substituição da pena 

privativa de liberdade superior a 1 (um) ano por duas penas de prestação pecuniária 

(AgRg no AREsp n. 1.469.098/SP, Ministra LAURITA VAZ, Sexta Turma, DJe 19/8/2019). 

Dessa forma, a modificação pretendida - prestação de serviços para prestação pecuniária 

- implicaria a imposição de duas penas de prestação pecuniária, o que é vedado à luz do 

art. 44, § 2º, do CP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.783.936/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.02.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

4. Não há falar em ilegalidade na abordagem realizada em razão de informe prévio com descrição 

pormenorizada do veículo que estaria transportando entorpecentes, bem como suas características 

e placa. 

Resumo: O art. 244 do Código de Processo Penal prevê que "a busca pessoal independerá de 

mandado, no caso de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de 

arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for 

determinada no curso de busca domiciliar". 

Segundo entendimento do STJ, "Não satisfazem a exigência legal [para se realizar a busca 

pessoal e/ou veicular], por si sós, meras informações de fonte não identificada (e.g. denúncias 

anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara 

e concreta, apoiadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência de 

descrição concreta e precisa, pautada em elementos objetivos, a classificação subjetiva de 

determinada atitude ou aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como 

nervosa, não preenche o standard probatório de "fundada suspeita" exigido pelo art. 244 do CPP" 

(RHC 158.580/BA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 

19/4/2022, DJe 25/4/2022). 
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No caso, a abordagem foi realizada em razão de informe prévio com descrição 

pormenorizada do veículo que estaria transportando entorpecentes, com detalhamento 

da placa e sua características, o que motivou a busca veicular e o encontro de mais de 

62kg (sessenta e dois quilogramas) de pasta-base de cocaína, fundamentos adequados e 

suficientes para autorizar a diligência. 

No mesmo sentido o parecer do Ministério Público Federal, para quem "houve, sim, 

fundada suspeita apta a ensejar a realização de busca pessoal e veicular, consistente em denúncia 

baseada em elementos concretos, precisos e objetivos (modelo, marca e placa do veículo), a fim de 

fazer cessar a ocorrência de crime de natureza permanente, qual seja o tráfico de entorpecentes, 

não sendo o caso de ilegalidade". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.096.453/MG, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.02.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

5. A visualização da comercialização do entorpecente na via pública pelos policiais, nas 

proximidades da residência do acusado, não configura fundada suspeita apta a autorizar a busca 

domiciliar, notadamente quando inexiste comprovação da legalidade e voluntariedade do 

consentimento morador para o ingresso no imóvel. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a entrada dos policiais na residência 

do acusado, sem mandado judicial ou autorização do morador, foi justificada por 

fundadas razões que caracterizassem justa causa para a busca e apreensão. 

No caso, a busca e apreensão domiciliar decorreu de breve campana, em que os policiais 

teriam avistado atividade de mercancia na via pública. No entanto, tudo o que foi 

apreendido estava no interior do imóvel. 

Ademais, não ficou devidamente comprovada a legalidade do acesso direto dos agentes 

policiais à residência do acusado. 
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Tal circunstância tem sido rechaçada pela jurisprudência do STJ, segundo a qual a prova 

da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do 

suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada 

pela pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, 

testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve ser registrada em áudio-vídeo e 

preservada tal prova enquanto durar o processo (HC n. 608.405/PE, Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, DJe 14/4/2021). 

A falta de tais comprovações no caso em análise, aliada à ausência de fundada suspeita 

para a busca domiciliar, leva ao reconhecimento da ilicitude das provas obtidas. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 907.770/RS, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.02.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 
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